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DO SISTEMA ELETRÔNICO DE VOTAÇÃO E DA TOTALIZAÇÃO DOS VOTOS
............................................................................................................................................................................

Art. 61. A urna eletrônica contabilizará cada voto, assegurando-lhe o sigilo e inviolabilidade,
garantida aos partidos políticos, coligações e candidatos ampla fiscalização.

Art. 61-A. (Revogado pela Lei nº 10.740, de 01/10/2003, observado o disposto no art. 16 da
Constituição Federal).

Art. 62. Nas Seções em que for adotada a urna eletrônica, somente poderão votar eleitores cujos
nomes estiverem nas respectivas folhas de votação, não se aplicando a ressalva a que se refere o art. 148, §
1º, da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.

  Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral disciplinará a hipótese de falha na urna
eletrônica que prejudique o regular processo de votação.

DAS MESAS RECEPTORAS

Art. 63. Qualquer partido pode reclamar ao Juiz Eleitoral, no prazo de cinco dias, da nomeação
da Mesa Receptora, devendo a decisão ser proferida em 48 horas.

§ 1º Da decisão do Juiz Eleitoral caberá recurso para o Tribunal Regional, interposto dentro de
três dias, devendo ser resolvido em igual prazo.

  § 2º Não podem ser nomeados presidentes e mesários os menores de dezoito anos.
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